
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO PROJETO DE LEI Nº
2513, DE 2025

Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 e a
Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, para incluir
entre  os  crimes  hediondos  o  crime  de
capacitismo quando praticado com violência ou
grave ameaça.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 e a Lei

nº 13.146, de 6 de julho de 2015, para incluir entre os crimes hediondos o

crime de capacitismo quando praticado com violência ou grave ameaça.

Art. 2º  A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui  a Lei

Brasileira  de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com

Deficiência), passa a vigorar acrescida da seguinte redação: 

“Art. 88. ...................................

..................................................

§5º  Se  qualquer  dos  crimes  previstos  no  caput  deste

artigo é cometido com violência e grave ameaça: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa, se o

fato não constitui crime mais grave.” (NR)

Art. 3º A lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os

crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e

determina outras providências, passa a vigorar acrescida da seguinte redação: 

“Art. 1º ....................................

..................................................

Parágrafo único. ..........................

...................................................
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VIII - o crime de capacitismo, previsto no §5º do art. 88 da

Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei  Brasileira de

Inclusão da Pessoa com Deficiência).” (NR)

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 26 de agosto de 2025.

Deputado DUARTE JR. 

Presidente
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